                              INDICAÇÃO nº   441     , de 2003  

Considerando que a Lei nº 7.524, de 28 de outubro de 1991, dispõe sobre a instituição do auxílio-alimentação para funcionários e servidores da Administração Centralizada;

Considerando que vários decretos posteriores à edição da referida lei, aumentando os valores dos auxílios alimentação sob a forma de distribuição de documentos para a aquisição de gêneros alimentícios “in natura”, ou preparados para consumo imediato, foram insignificantes face à inflação no período;

Considerando que hoje, o valor do vale alimentação dos integrantes da Polícia Militar do Estado de São Paulo, por exemplo, é de R$ 4,00 (quatro reais), quando em verdade deveria ser, no mínimo, de R$ 8,00 (oito reais), dada a inflação apontada pelos órgãos competentes;

Considerando que atualmente, um quilo de arroz custa, em média, R$ 1,70 (um real e setenta centavos). Há um ano custava R$ 1,00 (um real). Um aumento de setenta por cento. Isso, sem falar no açúcar, que num país produtor desse alimento, por excelência, o preço subiu mais de 100% em menos de seis meses;

Considerando que as autoridades competentes não podem quedar-se insensíveis e inertes a essa falha na atualização monetária dos vales alimentação, visto que, conforme matérias publicadas pela imprensa, os alimentos que compõem a cesta básica têm valor superior ao salário mínimo em vigor;

Considerando que, em havendo a alteração técnica que se propõe ao parágrafo único da referida lei, a correção pretendida estender-se-á aos vales alimentação  de todos os servidores públicos que estiverem, efetivamente trabalhando.

Isto posto

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, nos termos regimentais, através dos órgãos competentes, a elaboração de estudos e urgentes providências, no sentido de, obedecidas as formalidades legais, aumentar o valor do benefício previsto no Parágrafo único do art. 1º da Lei nº 7.524, de 28 de outubro de 1991, considerando as necessidades básicas de alimentação, o índice de correção monetária anual e as disponibilidades do erário.”
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